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DECRETO  No 8.8111  de 28 de  dezembro  de 2022 

ado 0° ìltyluçal  
Pub: 004 e  1),  

aSj  

0 Prefeito Municipal de João Neiva, Estado do Espirito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o VI do  art.  61 
da Lei Orgânica Municipal, e; 

Considerando o que consta do Processo Administrativo no 
8.599, de 19/12/2022, protocolizado pela Controladoria Geral do Município 
(CGM); 

DECRETA:  

Art.  1°. 0 presente Decreto regulamenta o Plano Anual de 
Ação em Ouvidoria e Transparência para o exercício de 2023, conforme 
disposto no documento anexo. 

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete d 	feito Municipal de João Neiva, em 28 de 
dezembro de 2022. 

Paulo  Sé 	Nardi 
Prefeitib M 	al  

Registrado e publicado, em 28 de dezembro de 2022. 

Regulamenta o Plano Anual de Ação 
em Ouvidoria e Transparência para 
o exercício de 2023. 

sa dos Santos  
Chefe de Gabinete 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

NEIVA-ES 

- OUVIDORIA MUNICIPAL - 

"As responsabilidades de uma 
Ouvidoria não devem ser 
restritas a um único setor e 
sim, atribuioões de TODO 
Servidor Público.  Se não 
fosse assim, estaríamos 
sempre 	tratando 	das 
consequências e não das 
causas de insatisfação dos 
cidadãos." 	(Conselheiro 
Ouvidor TCEES Carlos Ranna) 
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VISÃO ESTRATÉGICA DA OUVIDORIA MUNICIPAL: 

MISSÃO: 
Contribuir para o aperfeiçoamento da gestão dos recursos públicos por meio da 
promoção do exercício do controle social e do acesso 6 informação. 

VISÃO: 
Ser reconhecida como canal efetivo de comunicação com o cidadão e como 
entidade de fomento ao controle social e transparência. 

VALORES: 

Independência: Atuar com autonomia para o pleno exercício da missão. 

Ética: Agir com integridade, respeitar as leis, os princípios morais e as regras do 
bem proceder referendadas e aceitas pela sociedade. 

Profissionalismo: Atuar de forma técnica, competente, responsável, imparcial, 
coerente, respeitosa, objetiva e comprometida com a missão institucional. 

Respeito ao cidadão: Valorizar cada anseio do público interno e externo junto 6 
Prefeitura Municipal de João Neiva. 

Transparência: Garantir o cumprimento da Lei de Acesso 6 informação e 
disposições referentes ao monitoramento do Portal da Transparência, primando 
pela garantia fundamental de acesso 6 informação. 

Integração: Promover a unidade, a harmonia e a troca de experiências entre as 
Ouvidorias Municipais e as unidades setoriais das Secretárias Municipais. 

Responsabilidade Social: Realizar a conscientização social, a fim de que o 
cidadão se sinta mais capacitado para falar, sugerir, apontar falhas, propor 
soluções. 

Excelência de desempenho: Alcançar resultados de forma tempestiva com 
eficiência. 

Efetividade: Atuar com foco nos resultados, prezando pela qualidade do serviço, 
assegurando o cumprimento da missão e a excelência da imagem institucional. 
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1. INTRODUÇÃO 

A Ouvidoria do Município de João Neiva constitui-se num espaço 
estratégico e democrático de comunicação entre o cidadão e a 
Prefeitura/Autarquias Municipais, e de promoção do exercício do controle social e 
do acesso à informação, visando contribuir para a melhoria da eficiência da 
Administração Pública. 

Através da Ouvidoria todo cidadão, entidade ou agente público pode manifestar a 
sua opinião sobre os serviços prestados pelo Orgão, buscar informações, noticiar 
a ocorrência de irregularidades no âmbito da administração municipal, bem como 
registrar sugestões, elogios ou reclamações. 

Compete à Ouvidoria assegurar o regular desenvolvimento do controle social da 
Administração Pública pelos cidadãos, atuando na conscientização dos direitos da 
coletividade, promovendo a coparticipagão dos cidadãos no exercício da atividade 
de controle da Administração Pública municipal; 

Compete também à Ouvidoria atuar na defesa dos princípios constitucionais 
inerentes à Administração Pública Municipal; como também simplificar as relações 
da Sociedade com os Orgãos da administração direta e indireta, indo além do 
simples encaminhamento das manifestações recebidas, assegurando que a 
comunidade possa expressar as suas necessidades, dúvidas e opiniões. 

Assim, é um espaço para o exercício da democracia participativa, pois dá voz ativa 
ao cidadão, possibilitando que ele exija um serviço de qualidade, proporcionado 
com cortesia e celeridade, e que valide as boas práticas administrativas. Além 
disso, essa Ouvidoria tem o múnus de coordenar e organizar as informações 
fornecidas pelas unidades de transparência', buscando, energicamente e com 
responsabilidade, por meio do trabalho conjunto entre as Secretarias Municipais e 
Autarquias, contribuir para ampliação da transparência na administração pública 
municipal. 

Neste cenário, percebemos que a Ouvidoria é uma ferramenta para a Gestão 
Estratégica, podendo subsidiar as ações de controle externo, servindo de 
instrumento para mudanças positivas no curso das Auditorias, como também, 
contribuir com o aprimoramento da gestão municipal. 

Ante o exposto, o presente Plano de Ação em Ouvidoria e Transparência foi criado 
com a finalidade de estabelecer as ações prioritárias a serem desenvolvidas pela 
Ouvidoria do Município no exercício de 2023. 

Artigo 16-J, inciso VlIL da Lei Municipal IV 2.939/2016 
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2. BASE NORMATIVA 

Leis Federais:  
• Constituição da República Federativa do Brasil 1988, de 05 de outubro de 

1988. 
• Lei n° 13.460/2017 - Lei dos Usuários dos Serviços Públicos - Dispõe sobre 

participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos 
da administração pública. 

• Lei no 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação Pública - Regula o acesso 
a informações previsto no inciso XXXIII do  art.  50, no inciso II do § 30  do  
art.  37 e no § 20  do  art.  216 da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005, 
e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências. 

• Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

Leis Municipais:  
• Lei no 3.449, de 05 de outubro de 2022 - Dispõe sobre o acesso a 

informação previsto no inciso XXXIII, do caput, do  art.  5°, no inciso II, do 
§ 30, doart.37 e no § 2°, doart.2161 da Constituição Federal e na Lei Federal 
12.527, de 18 de novembro de 2011, cria o serviço de informações ao 
cidadão no âmbito municipal, e dá outras providências. 

• Lei no 2.939, 14 de dezembro de 2016 - regulamenta a estrutura e 
competência do Ouvidor Municipal. 

• Lei n° 3.2721 de 15 de dezembro de 2020 - institui Ouvidoria Municipal SUS 
OUVIDORSUS-JN (SEMSA) - Institui a Ouvidoria Municipal do Sistema Onico 
de Saúde de João Neiva (Ouvidorsus-JN). 

Decreto Municipal:  
• Decreto n° 6.919, 13 de junho de 2019 - disciplina a organização e o 

funcionamento dos canais de Ouvidoria do Município de João Neiva - 
Regulamenta, no âmbito da Prefeitura Municipal de João Neiva e sua 
autarquia, os Capítulos  III,  IV e VI da Lei Federal n° 13.460/2017. 

• Decreto n° 8.681, de 10 de outubro de 2022 - Institui Política de Dados 
Abertos do Poder Executivo Municipal. 

• LEI N° 3.454, de 01 de novembro de 2022 - Regulamenta a aplicação da Lei 
Federal n° 13.709/2018, que dispõe sobre a Lei de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Instrução Normativa:  
• Instrução Normativa  SCI  no 007/2020 (Versão: 01:00) - Regulamenta no 

âmbito da PMJN e suas autarquias lei federal 13.460-17 ouvidoria - Dispõe 
sobre os procedimentos a serem observados para a inclusão de dados do 
Portal da Transparência do Poder Executivo de João Neiva/ES. 
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3. OBJETIVOS, METAS, INDICADORES E AÇÕES COMPLEMENTARES 

Com base no universo de ações que compreendem a atuação da Ouvidoria serão 
priorizadas neste Plano de Ação relativo ao exercício de 2023, as atividades 
consideradas essenciais para o adequado desenvolvimento do setor, bem como 
ações de sensibilização interna sobre a importância da comunicação e da cultura 
da transparência e ações de fomento ao Controle Social e a Transparência. 

Assim sendo, foram eleitas atividades que se voltam para o alcance da excelência 
no atendimento às demandas de Ouvidoria e  SIC,  celeridade e qualidade da 
resposta, satisfação do usuário, apoio interno e estimulo ao desenvolvimento da 
cidadania, assegurando que a Ouvidoria seja um efetivo canal de comunicação e 
interação com a sociedade, fortalecendo a transparência e promovendo o controle 
social, quais sejam: 

D. Buscar a excelência no atendimento às demandas de Ouvidoria e  SIC;  
D. Desenvolver ações de estimulo ao controle social e 6 transparência; 
D. Promover a capacitaggo dos servidores da Ouvidoria; 
D Colaborar com a atualização da Carta de Serviços ao Usuário; 
D. Incentivar a estruturação do Conselho de Usuários do Serviço Público; 
D. Monitoramento da qualidade das respostas dos chamados; 
D. Aprimorar o controle dos prazos de resposta às manifestações; 
D Elaborar e divulgar, trimestral e anualmente, relatórios de atividades, bem 

como, permanentemente, os serviços da Ouvidoria Municipal junto ao 
público; 

D. Incentivar a estruturação e organização da Ouvidoria Municipal do Sistema 
Único de Saúde de João Neiva (Ouvidorsus-JN); 

D Monitoramento constante do Portal de Transparência fomentando a 
transparência ativa; 

». Revisar e atualizar a Instrução Normativa  SCI  n° 07/2020; 
D. Solicitar inserções periódicas sobre a ouvidoria e transparência nas mídias 

institucionais da Prefeitura; 
D. Promover e incentivar a participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, com foco na avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços públicos; 

D. Apoiar e subsidiar as ações de controle externo; 
D Contribuir com a gestão, com sugestões que possa subsidiar tomada de 

decisão; 
D. Realizar medições trimestrais do indicador de desempenho Índice de 

atendimento aos prazos de resposta às demandas de Ouvidoria, com a 
finalidade de avaliar o cumprimento de prazo de atendimento das 
demandas; 

D Adequar a Ouvidoria como modelo de maturidade; 
D. Incentivar a estruturação da Comissão Mista de Reavaliação de 

Informações; 
D. Desenvolvimento de ações para adequação do Executivo 6 LGPD. 

3.1. Atividades de acordo com a matriz de risco 

3.1.1. Desenvolver ações de estimulo ao controle social e A 
transparência 

Buscar promover, por meio de divulgações, em trabalho conjunto da Ouvidoria 
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com a Assessoria de Comunicação Desenvolver material de divulgação da 

Ouvidoria. 

3.1.2. Colaborar com atualização da Carta de Serviços ao Usuário 

Colaborar com atualização da Carta de Serviços ao Usuário, contendo todos os 
serviços oferecidos pela Prefeitura Municipal e Autarquias à sociedade, conforme 

estabelecido na Lei 13.460/2017, visto sua desatualização aos serviços ofertados 

no exercício de 2019. 

3.1.3. Incentivar a estruturação do Conselho de Usuários do Serviço 

Público 

Recomendar a estruturação Conselho de Usuários dos Serviços Públicos, previsto 

na Lei Federal no 13.460/201 c/c  Art.  16 do Decreto Municipal n° 6.919, 13 de 

junho de 2019, com vistas ao acompanhamento da prestação e à avaliação dos 

serviços públicos prestados. 

3.1.4. Aprimorar o controle dos prazos de resposta As 

manifestações 

Realizar medições trimestrais de índice de atendimento aos prazos de resposta às 

demandas de Ouvidoria, com a finalidade de avaliar as ações da Ouvidoria no 

cumprimento de prazo de atendimento das demandas, dando transparência ao 
Controle Social e ao Conselho de Usuários do Serviço Público. 

3.1.5. Elaborar e divulgar, mensal, trimestral e anualmente, 

relatórios de atividades, bem como, permanentemente, os serviços 

da Ouvidoria Municipal junto ao público 

Cumprir o que determina o  Art.  16-J, inciso V, da Lei Municipal no 2.939/2016. 

3.1.6. Adequar a Ouvidoria como modelo de maturidade 

Buscar melhoria continua na gestão da unidade de ouvidoria, mediante Modelo de 
Maturidade em Ouvidoria Pública (MMOuP) da Controladoria-Geral da União. 

3.1.7. Monitoramento constante do Portal de Transparência 

fomentando a transparência ativa 

Monitorar o Portal de Transparência Municipal, em conformidade com as 
Fiscalizações da transparência ativa realizadas, pela Corte de Contas e  Ong  - 
Transparência Capixaba, dando prioridade aos riscos identificados nos 
levantamentos, visando alcançar maiores  rankings.  

3.1.8. Solicitar inserções periódicas sobre a ouvidoria 



3.2.2. Promover a capacitação dos servidores da Ouvidoria 

Promover a capacitagão dos servidores lotados na unidade para desempenharem 

com excelência as atividades desenvolvidas na Ouvidoria. 
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transparência nas mídias institucionais da Prefeitura 

Solicitar a divulgação periódicas sobre a Ouvidoria e Portal de Transparência nas 

redes institucionais visando ações de fomento a interação com a sociedade, 
contribuindo para uma maior transparência e eficiência na Administração Pública. 

3.1.9. Incentivar e recomendar a estruturação da Comissão Mista 
de Reavaliação de Informações 

Recomendar a estruturação Conselho de Usuários dos Serviços Públicos, 

previsto na Lei Federal no 13.460/201 c/c  Art.  16 do Decreto Municipal n° 

6.919, 13 de junho de 2019, com vistas ao acompanhamento da prestação 

e à avaliação dos serviços públicos prestados. 

3.1.10. Realizar medições trimestrais de atendimento aos prazos de 
resposta às demandas de Ouvidoria, com a finalidade de avaliar o 
cumprimento de prazo de atendimento das demandas 

Realizar levantamento trimestral de descumprimento de prazo dado pela omissão 

em responder das Unidades Públicas de Atendimento, divulgando no relatório de 

atividades. Considerar-se-6 demanda concluída quando é disponibilizada uma 

resposta conclusiva no sistema, independentemente da inviabilidade de envio de 

resposta para o cidadão. 

3.1.11. Desenvolvimento de ações para adequação do Executivo 
LGPD 

Sugerir e colaborar com a adequação do Executivo e Autarquias à Lei 13.709/2020 
(LGPD) 

3.2. Outras Atividades de rotina a serem desempenhadas em 

2023 

3.2.1. Atendimento das demandas da Ouvidoria e  SIC:  

Buscar a excelência no atendimento das demandas recebidas pela Ouvidoria e  SIC,  
proporcionando ao cidadão um serviço de qualidade, prestado com cortesia e 

celeridade, que valide as boas praticas implementadas por esta instituição, 

fomentando o controle social e a transparência. 
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3.2.3. Monitoramento da qualidade das respostas dos chamados 

Recomendar que as unidades possam atender a expectativa do usuário de serviços 
públicos visando sua satisfação na experiência do atendimento, que está 
relacionado ao tipo de linguagem utilizada, ao prazo de resposta e 6 eficácia do 

trabalho, promovendo experiência positiva ao cidadão. 

3.2.4. Incentivar a estruturação e organização da Ouvidoria 

Municipal do Sistema Único de Saúde de João Neiva (Ouvidorsus-JN) 

A Ouvidoria do SUS (Ouvidorsus-JN) já fora criada através da Lei n° 3.2721, de 
15 de dezembro de 2020, mas, atualmente, não há Ouvidor lotado para atender 
as demandas especificas da Saúde, sendo direcionadas 6 Ouvidoria Geral. 0 

Incentivo 6 estruturação e organização da Ouvidora do Sus traz qualidade e 
efetividade/eficiência das demandas da Saúde Municipal para a população. 
Importante destacar que 44% dos chamados recebidos, na Ouvidoria Geral, são 

específicos da Saúde. 

3.2.5. Revisar e atualizar a Instrução Normativa  SCI  n° 07/2020 

Revisar a Instrução Normativa  SCI  n° 07/2020/2020 - que se refere a Inclusão de 
Dados no Portal da Transparência do Poder Executivo de João Neiva - caso 

necessário. 

3.2.6. Promover e incentivar a participação do usuário na 

administração pública direta e indireta, com foco na avaliação 

periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços públicos 

Após a elaboração e disponibilização da Carta de Serviços ao Usuário, estimular o 

usuário do serviço público a promover avaliação de qualidade de serviços públicos 
visando 6 melhoria continua na gestão. 

3.2.7. Contribuir com a gestão, com sugestões que possa subsidiar 
tomada de decisão 

Antecipar crises e mitigar riscos, através de relatórios e análises, colaborando  co  
a tomada de decisão. 
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4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

• • 	• 	: 	• 	•  

3.1.1. Desenvolver ações 
de estimulo ao controle 
social e 6  trans  earência 

'''41,11IMIPM11111117-411111ffirri: 

MAR. 	ABR. 

'MO  It. '  

MAI. 	JUN. 	JUL. 	AGO. 	SET. 	OUT.  NOV. 	DEZ. JAN.  FEV. 

3.1.2. 	Colaborar 	com 
atualização da Carta de 
Servi os ao Usuário 
3.1.3. 	Incentivar 	a 
estruturação do Conselho 
de Usuários do Serviço 
Público 
3.1.4. 	Aprimorar 	o 
controle dos 	prazos de 
resposta 	 às 
manifesta ões 
3.1.5. 	Elaborar 	e 
divulgar, 	mensal, 
trimestral e anualmente, 
relatórios de atividades, 
bem 	 COMO, 
permanentemente, 	os 
serviços 	da 	Ouvidoria 
Municipal 	junto 	ao 
•úblico 
3.1.6. 	Adequar 	a 
Ouvidoria como modelo 
de maturidade 
3.1.7. 	Monitoramento 
constante 	do 	Portal 	de 
Transparência 
fomentando 	 a  
trans  . a rência ativa 
3.1.8. Solicitar inserções 
periódicas 	sobre 	a 
Ouvidoria no Facebook e 
Insta .  ram  da Prefeitura 
3.1.9. 	Incentivar 	e 
recomendar 	 a 
estruturação 	da 
Comissão 	Mista 	de 
Reavaliação 	 de 
Informa 6es 
3.1.10. 	Realizar 
medições trimestrais de 
atendimento aos prazos 
de resposta às demandas 
de 	Ouvidoria, 	com 	a 
finalidade 	de 	avaliar 	o 
cumprimento de prazo de 
atendimento 	das 
demandas 
3.1.11. Desenvolvimento 
de ações para adequação 
do Executivo 6 LGPD 
3.2. Outras Atividades de 
rotinas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, N° 157, CENTRO -  TEL:  (27) 3258-4713 
CEP: 29680-000 - JOAO NEIVA/ES CNPJ: 31.776.479/0001-86 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Este plano de ação esta alinhado com as diretrizes estabelecidas no  PACT  - Plano 
Anual de Controle Interno 2023 de forma a buscar o comprometimento e a 
melhoria dos serviços prestados pela Ouvidoria Geral do Município de João Neiva. 
Desse modo, esse plano de ação visa a efetividade/eficácia do Controle Social em 
âmbito municipal aprimorando os serviços públicos prestados pela Prefeitura 
Municipal de João Neiva, assim como a garantia de participação popular com foco 
em desenvolver cultura e cidadania. 

João Neiva-ES, 28 de dezembro de 2022 

Wenderson Antônio da Silva Fávaro 

Ouvidor - Decreto n° 7.714, de 20 de novembro de 2020 
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